
CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SAO FELIX/PE

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO - CC

AVISO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSON° 001/2026 -  DISPENSA N° 001/2026

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE, torna 
público,conforme o § 3° art. 75 da Lei Federal n° 14.133, de 01 do abril de 2021, que 
estará recebendo, no período entre 03/02/2026 até às 23:59 horas do dia 06/02/2026, 
PROPOSTAS DE PREÇOS, para fins de obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, objetivando a Contratação de escritório de advocacia para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria jurídica será destinada ao controle interno desta Casa 
Legislativa, com o objetivo de apoiar, monitorar e desenvolver atividades relacionadas ao 
cumprimento dos preceitos legais, especialmente no que tange à fiscalização necessária 
para garantir a legalidade e regularidade das atividades institucionais. A assessoria 
acompanhará ainda as atividades da Comissão Permanente de Licitações, do pregoeiro, 
do agente de contratação e da equipe de apoio da Câmara Municipal, incluindo a emissão 
de pareceres jurídicos em processos licitatórios e o auxílio técnico na formalização desses 
processos, em conjunto com os servidores designados para essa finalidade. Também será 
prestado assessoramento ao Departamento de Compras, com acompanhamento dos atos 
relacionados à aquisição de bens e serviços. Além disso, a consultoria jurídica abrangerá 
o Departamento de Recursos Humanos, com suporte técnico relacionado à contratação de 
servidores desta Casa Legislativa, acompanhamento do cumprimento das obrigações 
patronais e fiscalização do envio mensal de informações ao sistema SAGRES de Pessoal, 
verificando o atendimento às exigências legais por parte dos responsáveis pelo 
departamento. Realizando periodicamente análises documentais dos servidores, bem 
como recadastramentos e auditorias sempre que necessário, além da abertura e 
acompanhamento de processos administrativos disciplinares, conforme a demanda, 
consoante especificações e detalhes no Termo de Referência em anexo.Valor máximo 
admissível R$ 60.500,00. A contratação se realizará na forma direta em razão do valor, 
com fulcro no Art. 75, II, Lei Federal n° 14.133/21 c/c Decreto Federal 12.807/25.Os 
interessados poderãoobter maiores informações, o Edital e Termo de Referência, através 
do site: https://camocimdesaofelix.pe.leg.br/e,encaminharem suas propostas e 
documentações via e-mail,através doendereço eletrônico:
cmvcamocim2021@gmail.comou presencialmente na sala da Comissão de Contratação 
da CâmaraMunicipal de Camocim/PE, Situado a Praça São Félix, s/n, 1° andar, Centro, 
Camocim de São Félix-PE. As propostas serão julgadas pelo “Menor Preço” e as 
documentações de habilitação serão julgadas de acordo com as normas pertinentes à Lei 
Federal n° 14.133/21, consoante as condições estabelecidas no instrumento convocatório 
do Edital e Termo de Referência.

Camocim de São Félix (PE), 02 de fevereiro de 2026.

VANDERLEI OLIVEIRA DE MENESES 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

https://camocimdesaofelix.pe.leg.br/
mailto:cmvcamocim2021@gmail.com
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÂO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

EDITAL SIMPLIFICADO - CONTRATAÇAO DIRETA 
PROCESSO N° 001/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FELIX/PE, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará contratação direta em razão do valor, com 
fulcro no Art. 75, II, Lei Federal n° 14.133/21, c/c o Decreto Federal 12.807/25 e que no 
período de 03/02/2026 até às 23:59 horas do dia 06/02/2026, receberá propostas de preços 
adicionais, através do e-mail: cmvcamocim2021@gmail.comou serão apresentados 
presencialmente na sala da CPL da Câmara Municipal de Camocim de São Félix/PE, 
Situado a Praça São Félix, n° 20, 1° andar, Centro, Camocim de São Félix-PE. As propostas 
serão julgadas pelo “Menor Preço” de acordo com as normas pertinentes à Lei Federal n° 
14.133/21, consoante as condições estabelecidas neste Edital, e em conformidade com a 
solicitação do ordenador de despesas.

01 OBJETO

01.01 - Constitui objeto da presente Dispensa licitação a Contratação de escritório de 
advocacia para prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica será destinada ao 
controle interno desta Casa Legislativa, com o objetivo de apoiar, monitorar e desenvolver 
atividades relacionadas ao cumprimento dos preceitos legais, especialmente no que tange 
à fiscalização necessária para garantir a legalidade e regularidade das atividades 
institucionais. A assessoria acompanhará ainda as atividades da Comissão Permanente de 
Licitações, do pregoeiro, do agente de contratação e da equipe de apoio da Câmara 
Municipal, incluindo a emissão de pareceres jurídicos em processos licitatórios e o auxílio 
técnico na formalização desses processos, em conjunto com os servidores designados para 
essa finalidade. Também será prestado assessoramento ao Departamento de Compras, com 
acompanhamento dos atos relacionados à aquisição de bens e serviços. Além disso, a 
consultoria jurídica abrangerá o Departamento de Recursos Humanos, com suporte técnico 
relacionado à contratação de servidores desta Casa Legislativa, acompanhamento do 
cumprimento das obrigações patronais e fiscalização do envio mensal de informações ao 
sistema SAGRES de Pessoal, verificando o atendimento às exigências legais por parte dos 
responsáveis pelo departamento. Realizando periodicamente análises documentais dos 
servidores, bem como recadastramentos e auditorias sempre que necessário, além da 
abertura e acompanhamento de processos administrativos disciplinares, conforme a 
demanda, consoante especificações e detalhes no Termo de Referência em anexo.

02 PRAZOS
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

CÂMARA Mur0âpô1 ■ O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias corridos, 
DE cAMocontado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá através de envio remoto por e- 

mail.

02.02- A execução do objeto desta licitação será de até 31/12/2026, iniciando-se a partir 
da data da assinatura do Contrato, permitida sua prorrogação observado o disposto no art. 
107 da Lei n° 14.133/21, respeitando o limite da modalidade, previsto no Decreto Federal 
n° 12.807 de 29 de dezembro de 2025.

02.01.01 -  Caso ocorra a prorrogação acima prevista e a vigência do contrato supere 12 
meses, o valor poderá será reajustado, no tempo oportuno, pela variação acumulada do 
índice IPCA/IBGE.
02.02.01- A proposta indicada no item 04 e os documentos elencados no item 05 deverão 
ser enviados, concomitante, no prazo estabelecido no preâmbulo deste edital para o e-mail: 
cmvcamocim2021@gmail.com

03 DA PARTlClPACAO

03.01 - Poderão participar deste processo de dispensa de licitação os interessados que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, exigidas neste Edital.

03.02 - Não poderão participar da presente dispensa de licitação:
03.02.01 - Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com a 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX;
03.02.02 - Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas;
03.02.03 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;
03.02.04 - A empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lei n° 8.429/92;

03.02.05 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
03.02.06 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com 
o objeto desta certame;
03.02.07 - Empresa que se encontre em regime de falência ou concordata;
03.02.08 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações 
Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme 
Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União n° 746/2014, e outras entidades que, 
em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação;
03.02.09 - Empresas que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme determinação do art. 14, 
IV da n° 14.133/21.
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1- Os interessados em participar da presente dispensa de licitação deverão encaminhar 
suas propostas e toda documentação de habilitação, através do e-mail 
cmvcamocim2021@gmail.com ou de forma presencial a serem entregues na sala da CC -  
Comissão de Contratação da Câmara de Camocim de São Félix/PE, em conformidade com 
as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital.

4.1.2 - O envio de proposta indica o conhecimento de todas as obrigações constantes do 
Termo de Referência.
4.1.3- Os interessados deverão elaborar a proposta, informando o preço unitário e global 
por itens.

4.1.4 A proposta deverá ser apresentada, devidamente assinada e conter nome, número do 
CNPJ ou CPF, endereço, telefone e e-mail da empresa proponente;

05 DA DOCUMENTAÇÃO

05.01 - Os interessados em participar da presente dispensa de licitação deverão apresentar 
documentos para comprovar a capacidade para contrair obrigações e direitos com a 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX, através de:

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhada de todas as 
alterações contratuais ou da consolidação respectiva. Todos os documentos deverão estar 
registrados e averbados no Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
em cuja base territorial estiver instalado o proponente.

II - Documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

III - Documento oficial de identificação que contenha foto do representante (sócio ou 
procurador) da empresa.

OBS.: Os documentos acima deverão, quando for o caso, estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva, bem como da cópia da Cédula de 
Identidade e do CPF do(s) representante(s) legal(is) da entidade.

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

_ 1.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
^'deTamĉ ^ expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.2.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.2.4- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, em atendimento à Lei Federal n° 12.440/2011;

5.2.5- Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante;

5.2.6- A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

5.3- QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA

5.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.

5.3.2- Ou na ausência da Certidão negativa de falência ou concordata as empresas deverão 
apresentar a Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe 
(processos judiciais eletrônicos de 1° e 2° graus), quando explicitamente excluídos na 
certidão exigida no subitem

5.3.3- As empresas sediadas em Comarcas que não emitam a Certidão negativa de falência 
ou concordata, em meio físico, deverão apresentar a Certidão Negativa de Falência 
referente aos processos distribuídos pelo Pje (processos judiciais eletrônicos de 1° e 2° 
graus), exclusivamente.

5.4- DAS DECLARAÇÕES

5.4.1 -  Declaração que cumpre os requisitos de habilitação de acordo com o modelo do 
ANEXO II dese edital assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do 
licitante.

5.4.2 - Declaração de inexistência de fatos supervenientes Impeditivos da qualificação de 
acordo com o modelo do ANEXO III dese edital assinada por sócio, dirigente, proprietário 
ou procurador do licitante
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
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CÂMARA Mû5c4v3 - Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores 
DE cAMocOnforme as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de 

acordo com o modelo do ANEXO IV deste edital, assinada por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador do licitante.

5.4.4 - Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo 
com o modelo do ANEXO V deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 
procurador do licitante; (Apenas Pessoa Jurídica)

5.5 - Do envio dos Documentos juntamente com a proposta de preços:

5.5.1- proposta indicada no item 4 e os documentos elencados no item 5 deverão ser 
enviados, concomitante, no prazo estabelecido, no preâmbulo do Edital, para o e-mail: 
cmvcamocim2021@gmail.com, ou serão apresentados presencialmente na sala da CC da 
Câmara Municipal de Camocim de São Félix/PE, Situado a Praça São Félix, n° 20, 1° andar, 
Centro, Camocim de São Félix-PE.

6. DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO
A presente dispensa terá como critérios de seleção:
a) Menor valor por item;

b) Atendimento aos requisitos habilitação.

c) As propostas serão julgadas pelo critério do MENOR PREÇO POR, sendo válidas 
apenas as propostas dos interessados que cumprirem com todos os requisitos de habilitação 
estabelecidos no título 5 deste Edital.

7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento ocorrerá por prazo não superior a 30 (trinta) dias (mensalmente), através 
da apresentação da competente Nota Fiscal/Fatura, emitida em reais, relativa aos serviços 
executado, condicionados, todavia, à juntada simultânea dos seguintes documentos:
a) Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor 
designado pela Secretaria do CONTRATANTE;

b) Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 
INSS e FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
letronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, em atendimento à Lei Federal n° 12.440/2011;
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CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

_ ' DAS SANÇÕES
CAMARA MUNICIPAL 

DE CAMOCIM

8.1 - A aplicação de sanções seguirá o previsto no Anexo VI -  minuta de contrato.

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 - A participação na presente dispensa de licitação implica a concordância, por parte dos 
proponentes, com todos os termos e condições deste Edital e seus anexos.

9.2 - É facultado ao responsável pela instrução deste processo:

9.3 - a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase da dispensa de licitação;

9.4 - relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 
habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação;
9.5 - convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas;

9.6 -  A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação no 
Diário Eletrônico do CONTRATANTE - Diário Oficial dos Municípios - AMUPE.

9.7 - Para dirimir as questões oriundas desta dispensa de licitação será competente o Foro 
da Comarca de Camocim de São Félix/PE.

Camocim de São Félix 02 de fevereiro de 2026.

' CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX

Vanderlei Oliveira de Meneses 
Presidente da Comissão de Contratação

Thalita Santana De Fariais 
Membro

Maria Adriele Da Silva 
Membro
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. INTRODUÇÃO

Este Termo de Referência visa instruir a futura contratação nele delineada, possibilitando 
que, a Câmara Municipal de Camocim de São Félix conte com os serviços aqui descritos 
para o auxílio no desenvolvimento de suas atividades. As especificações completas dos 
serviços estão elencadas a seguir.

2 - OBJETO

2.1. Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria jurídica será destinada ao controle interno desta Casa Legislativa, com o 
objetivo de apoiar, monitorar e desenvolver atividades relacionadas ao cumprimento dos 
preceitos legais, especialmente no que tange à fiscalização necessária para garantir a 
legalidade e regularidade das atividades institucionais. A assessoria acompanhará ainda as 
atividades da Comissão Permanente de Licitações, do pregoeiro, do agente de contratação 
e da equipe de apoio da Câmara Municipal, incluindo a emissão de pareceres jurídicos em 
processos licitatórios e o auxílio técnico na formalização desses processos, em conjunto 
com os servidores designados para essa finalidade. Também será prestado assessoramento 
ao Departamento de Compras, com acompanhamento dos atos relacionados à aquisição de

bens e serviços. Além disso, a consultoria jurídica abrangerá o Departamento de Recursos 
Humanos, com suporte técnico relacionado à contratação de servidores desta Casa 
Legislativa, acompanhamento do cumprimento das obrigações patronais e fiscalização do 
envio mensal de informações ao sistema SAGRES de Pessoal, verificando o atendimento 
às exigências legais por parte dos responsáveis pelo departamento. Realizando 
periodicamente análises documentais dos servidores, bem como recadastramentos e 
auditorias sempre que necessário, além da abertura e acompanhamento de processos 
administrativos disciplinares, conforme a demanda, consoante especificações e detalhes no 
Termo de Referência em anexo.

3 -  JUSTIFICATIVA

A referida contratação terá por objetivo prestar assessoria e consultoria jurídica junto a 
Câmara Municipal de Vereadores da Camocim de São Félix/PE com emissão de parecer 
jurídico nos autos das licitações e contratações diretas de compras e serviços e, ainda, atuar, 
junto ao Controle Interno, em pleno atendimento às disposições legais e recomendações 
dos órgãos de Controle e Fiscalização, cuja necessidade comprova-se com a crescente
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CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

fesponsabilidade com as políticas públicas, ampliada de forma significativa e complexa,
CAM ARA  MUNICIRÁL , , f  ~ f  , , .DE cAMogerando crescente demanda pela realização de atividades que tratar de assuntos pertinentes 

a demanda de serviços desta indagação.

Considerando que em razão da necessidade do atendimento em prestar a devida assessoria 
jurídica especializada na Câmara Municipal de Camocim de São Félix, notadamente no 
Controle Interno, Setor de Compras, Licitações e Contratos, com auxílio direto de 
advogado(s) especialista(s) na execução dos trabalhos de funcionamento dos órgãos, que, 
por ser tema com regulamentação específica, requer de assessoria jurídica especializada 
para seu pleno e eficaz funcionamento a partir de respostas a consultas formuladas pelo 
gestor e funcionários do Poder Legislativo Municipal.

Não obstante, devido ao reduzido contingente de pessoal técnico disponível, a 
complexidade envolvida nas atividades técnicas específicas da função, demandando um 
conhecimento expert nas áreas de Controladoria Pública, Direito Público, especificamente 
na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei de Licitações e Contratos, Normas de 
Procedimentos do Controle Interno e Externo, há necessidade de contratação de empresa 
especializada para este fim.

Considerando a importância de um sistema eficiente de Controle Interno, numa gestão 
pública eficiente no âmbito deste poder legislativo, bem como orientar e acompanhar na 
elaboração dos documentos que irão compor a prestação de contas da gestão anual, tendo 
em vista sua remessa, nos prazos estipulados aos órgãos de controle externo.

Considerando que devemos dar cumprimento as legislações referentes ao controle interno, 
em especial as Instruções Normativas do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 
Pernmabuco -  TCE/PE.

CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX

Considerando que a Nova Lei de Licitações (Lei 14.133 de 01/04/2021) iniciou sua 
aplicação compulsória a partir do dia 01/01/2024, onde é de suma importância a 
necessidade o acompanhamento jurídico nos processos de contratação pública, sendo que 
o apoio jurídico contribuirá para a execução das atividades da Câmara Municipal.

Considerando que a Lei 14.1333/2021 citou várias vezes em seu bojo a necessidade de 
acompanhamento dos órgãos de assessoramento da Administração Pública que são a 
assessoria jurídica e controle interno, nos processos regidos pelo novo marco regulatório 
de licitações e contratos, conforme vejamos:

Art. 7°

(...)

§ 3° As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe 
de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação de 
fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas
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em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem 
com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta 
Lei.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares 
relativas às atividades de administração de materiais, de obras e 
serviços e de licitações e contratos deverão:

(...)

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de 
referência, de contratos padronizados e de outros documentos, 
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os 
entes federativos;

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 
de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato 
e de direito levados em consideração na análise jurídica;

(...)

§ 3° Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e 
jurídico, a autoridade determinará a divulgação do edital de licitação 
conforme disposto no art. 54.

§ 4° Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração também realizará controle prévio de legalidade de 
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, 
adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e 
de seus termos aditivos.
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Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição.

(...)

§ 3° O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual.

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas 
contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, 
inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e, 
além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às 
seguintes linhas de defesa:

(...);

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou 
entidade;

CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX

Como é visto acima, com o advento da Nova Lei de Licitações e Contratos, a mesma exige 
uma maior participação dos órgãos de assessoramento para o fiel cumprimento da 
legislação no curso dos processos de contratação e execução dos contratos.

Assim sendo, a terceirização deste serviço é a alternativa encontrada para solucionar o 
problema e minorar os riscos inerentes a gestão pública.

4. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

4.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitações), especificadamente seu artigo art. 75, inciso II, Lei n° 14.133/21, c/c 
Decreto n° 12.807/25, O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos 
I a VIII, bem como o Resolução Legislativa no 001/2023.

Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles:

"Quando a lei prevê hipóteses de contratação dileta (dispensa e 
inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do 
certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou
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que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 
burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do 
interesse público naquela hipótese especifica”.

Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que:

"Nem sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais 
vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do procedimento 
licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela 
ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência"

A presente contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento 
no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado da despesa 
encontra-se dentro do limite legal vigente, conforme atualização promovida pelo Decreto 
Federal n° 12.807, de 29 de dezembro de 2025, que atualiza os valores aplicáveis às 
contratações públicas.

Ressalte-se que a opção pela dispensa de licitação não exime a Administração Pública da 
observância dos princípios que regem as contratações públicas, em especial os da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento e 
economicidade. Nesse sentido, o presente Termo de Referência encontra-se devidamente 
instruído com a justificativa da necessidade da contratação, a definição do objeto, a 
estimativa de preços compatível com o mercado e a motivação da escolha do fornecedor, 
quando aplicável.

A adoção da contratação direta revela-se mais eficiente e vantajosa ao interesse público, 
considerando que a instauração de procedimento licitatório formal se mostraria 
desproporcional frente ao reduzido valor da contratação, podendo acarretar maior custo 
administrativo e atraso na execução do objeto, sem ganhos efetivos para a Administração.

Dessa forma, restam plenamente atendidos os pressupostos legais para a dispensa de 
licitação por valor, assegurando-se a regularidade do procedimento, a adequada aplicação 
dos recursos públicos e o atendimento à finalidade pública pretendida.

5 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS

I - A prestação dos serviços abrangerá assessoria e consultoria jurídica no âmbito do 
Controle Interno e Processos de Contratação, seja direta ou através de processo licitatório.

II - Assessorar jurídicamente com emissão de parecer nas minutas dos editais, contratos, 
aditivos, atas de registros de preços, dispensas e inexigibilidades.

III - Assessorar juridicamente nos eventuais termos aditivos que houver no âmbito dos 
contratos com a Câmara Municipal de Camocim de São Félix, seja prorrogação, 
reequilíbrio, reajuste, acréscimos e supressões caso sejam necessários.
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Orientação e acompanhamento jurídico das atividades de Controle Interno a fim de
CAMARA MUNICIPAL . , iDE c A M o ^ plementar o cumprimento das normas e da legislação especifica que cada atividade 

propor.

V - Assessoria e Consultoria na elaboração dos documentos que irão compor a prestação 
de contas da gestão anual, tendo em vista sua remessa, nos prazos estipulados, à Câmara 
Municipal, ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco -  TCE/PE, ou a outros 
organismos públicos.

CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX

6 - DA CARACTERIZAÇAO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM 
CONTRATADOS:

6.1. Os serviços a serem contratados destinam-se de forma especial à assessoria e 
consultoria jurídica, sendo que tais serviços englobarão as seguintes obrigações do 
contratado:

I - A consultoria deverá ser prestada em especial ao Presidente da Câmara, Controlador(a), 
Agente(s) de Contratação/ Pregoeiro(s) e equipe de Apoio, devendo oferecer pronto 
atendimento às consultas escritas, telefônicas, por e-mail e pessoais, dando as orientações 
pertinentes ao caso concreto ou em tese, sempre fundamentando suas orientações na 
interpretação da legislação atualizada e à luz da doutrina e jurisprudência dominante;

II - As respostas às consultas devem respeitar os prazos abaixo estabelecidos, exceto 
quando tratar-se de caso urgente ou com prazo determinado, cuja resposta deva ocorrer em 
tempo hábil:

a) Presencialmente, com no mínimo 02 (duas) visitas na semana na Sede da Câmara 
Municipal da Camocim de São Félix, das 07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira;

b) À distância, por meio de aplicativos de troca de mensagens eletrônicas (E-mail, 
Whatsapp e/ou telegram), de segunda a sexta-feira no horário de expediente comercial;

c) Por telefone, de segunda a sexta-feira no horário de expediente comercial.

III - Guardar sigilo sobre informações fornecidas pelo contratante durante e após a vigência 
do contrato;

IV - Atender prontamente às solicitações do Contratante de forma que a assessoria, 
consultoria e atuação consultiva, objeto do contrato sejam efetivas e eficientes, 
respondendo por eventuais prejuízos que vier a dar causa;

V - Deverá efetuar análise e se necessário, apresentar proposta(s) para melhoria, 
regularização e racionalização do fluxo de informações entre os setores para pleno 
atendimento as disposições legais, bem como a revisão de processos já realizados, de modo
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SValiar a instrução dos mesmos, e propor correções e melhorias, orientando para a
CAMARA MUNICIPAL  ̂ ^ ^ ^DE cAMoconcepção corretas dos expedientes;

VI - Assessorar Juridicamente o Controle Interno, Setor de Licitações, Contratos e 
Contrataçõe Diretas;

7 - DO LOCAL E FORMA PARA A PRESTADOS OS SERVIÇOS.

Os serviços contratados deverão ser prestados na Sede da Câmara Municipal de Vereadores 
da Camocim de São Félix/PE, localizada na Praça São Félix, sn, 1 andar -  Centro -  
Camocim de São Félix/PE -  CEP: 55.565-000, correndo todos os eventuais custos relativos 
a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais 
despesas necessárias à execução dos serviços às expensas do contratado, devendo ocorrer 
na forma do subitem II do item 6.1:

8. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Em atendimento ao disposto no art. 72, inciso VII, da Lei n° 14.133/2021, a estimativa de 
preços para a presente contratação foi elaborada a partir de pesquisa de preços realizada 
por meio de levantamento em banco de preços, contemplando contratações públicas com 
objetos similares, realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública de porte e 
características equivalentes, notadamente Câmaras Municipais.

A análise das informações obtidas no referido banco de preços demonstrou que os valores 
praticados no mercado para serviços de consultoria e assessoria jurídica são compatíveis 
com o objeto pretendido, considerando a natureza, a complexidade, a habitualidade e a 
continuidade dos serviços a serem executados.

CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX

Dessa forma, conclui-se que o preço estimado para a presente contratação encontra-se 
compatível com os preços praticados no mercado, revelando-se adequado, razoável e justo 
para a Administração, conforme demonstrativo constante na tabela abaixo, a qual reflete o 
preço médio de mercado para este segmento de atuação.

Tal valor foi definido com base na média dos preços praticados em contratações similares, 
considerando o escopo dos serviços, a complexidade das atividades a serem desenvolvidas 
e a compatibilidade com os valores pagos por administrações públicas de porte e demanda 
equivalentes, com o objetivo de garantir a razoabilidade e a vantajosidade da contratação 
para a Administração Pública.
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DESCRIÇÃO

Contratação
Sociedade
Advogados
assessoria

de
de

para
e

consultoria jurídica 
preventiva em
Administração 
Pública, 
notadamente, 
Controle Interno, 
Licitações, Contratos 
e Contratações 
Diretas da Câmara 
Municipal de
Camocim de São 
Félix/PE.

UND

MES

QUANTIDADE

11

V. MENSAL 
R$

R$ 5.500,00

V. TOTAL 
R$
R$

60.500,00

Fonte de pesquisa de preços: Banco de Preços: https://www.bancodeprecos.com.br/

0  valor máximo mensal, admitido para a contratação dos serviços advocatícios descritos 
neste Termo de Referência é de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) mensal, 
totalizando o valor total de R$ 60.500,00(sessenta mil e quinhentos reais)
correspondente ao periodo de fevereiro a dezembro, conforme mapa acima.

9 - DO AMPARO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021 e pelas disposições do Código Civil.
A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, 
podendo a rescisão do contrato ocorrer nas situações previstas no Art. 137 e nas formas 
previstas no art. Art. 138 da Lei n.° 14.133/21.

10 - DOS IMPEDIMENTOS DE CONTRATAR

Estão impedidos de participar desta licitação e/ou contratação direta:

1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica;

11 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado;

III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
CAMARA MUNltlPAL ^ ,DECAMoque deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital e/ou 
aviso de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.

11 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES:

11.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

I - Executar o objeto contratado nos termos deste Termo de Referência;

II - Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários;

III - Responder em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução 
contratual;

IV - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da contratada com referência aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao contratante a responsabilidade 
por seu pagamento;

V - O contratante poderá ainda exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos 
como condição do pagamento dos créditos da contratada;

VI - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência 
da contratante;

' CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX

VII - Responsabilizar-se pela garantia dos serviços objeto do contrato dentro dos padrões 
adequados de qualidade segurança, durabilidade e desempenho;

VIII - Responsabilizar-se pelo deslocamento para o local de realização dos serviços;

IX - Executar os serviços da forma estabelecida na proposta de execução de serviços 
apresentada;

X - Prestar informações acerca dos serviços prestados;
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ri - Cumprir integralmente o serviço estabelecido neste Termo;
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XII - Informar à Administração sobre os Riscos Técnicos Previsíveis, e sobre as 
possibilidades de desenvolvimento, melhoria e aperfeiçoamento das metodologias e 
práticas da Administração Pública quanto ao objeto do contrato;

XIII - Emitir relatórios dos serviços prestados;

XIV - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

XV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz.

CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

I - Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual;
II - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
III - Atestar as visitas técnicas do(s) profissional(is) da contratada;
IV - Aplicar as medidas corretivas que julgar necessárias;
V - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado;
VI - Receber provisória e definitivamente o objeto nos termos contratados.

13 -  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

13.1. Para habilitação, exigir-se-á do interessado, documentação que comprove:, os 
documentos abaixo listados:

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA / REGULARIDADE FISCAL e DECLARAÇÕES:

13.2.1. Habilitação Jurídica:

I - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhada de todas as 
alterações contratuais ou da consolidação respectiva. Todos os documentos deverão estar

registrados e averbados no Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
em cuja base territorial estiver instalado o proponente.

II - Documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

III - Documento oficial de identificação que contenha foto do representante (sócio ou 
procurador) da empresa.

13.2.2. Regularidade Fiscal, Trabalhista e Social:
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_ Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da Certidão conjunta de
CAMARÂM̂^̂  relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União abrangendo Contribuição 

Social.
II - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do proponente;
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente;
IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, 
expedida pela Caixa Econômica Federal;
V - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa.
VI - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal.

13.2.3. Qualificação Técnica:

I -  Comprovação de Registro do profissional na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;
II - Atestado(s) de capacidade técnica (ou declaração), expedido(s) por órgão público ou 
privado, para as quais executou ou esteja executando a contento serviços semelhantes, que 
comprove(m) ter aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
quantidades, características e prazos com o objeto da licitação;
III -  Outros documentos que comprovem a notória especialização do(s) Profissional(is), 
em conformidade com o Art. 74, § 3° da Lei Federal 14.133/21.

13.2.4. Demais documentos e orientações gerais:

I - Declaração Unificada.
II - Toda documentação deverá ser apresentada dentro da sua validade e em cópias 
autenticadas em cartório ou acompanhadas do original para autenticação por Servidor 
Público desta administração, e as emitidas por meios eletrônicos só serão validadas após a 
comprovação de autenticidade nos respectivos sítios de sua emissão.

14 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE DO CONTRATO E DO PEDIDO 
DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

14.1. A contratação terá um prazo de vigência de 11 (onze) meses consecutivos, a contar 
da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei 
n° 14.133/2021, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
14.2. O preço poderá sofrer reajuste, após o período de 01(um) ano da data do orçamento 
estimativo, através da variação do IPCA ou outro índice que o substituir, conforme previsto 
no artigo 92, § 3° da lei 14.133/21;
14.3. A administração terá um prazo de até 30 dias para resposta do pedido de 
restabelecimento de econômico-financeiro a partir da notificação da contratada.

15 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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j.1. O pagamento deverá será efetuado em parcelas mensais, conforme a execução dos
CAMARA MUNICIPAL , ~ i i i iDE cAMoeerviços, em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhado de 

relatório de frequência presencial do(s) técnico(s) da contratada e relatório dos serviços 
prestados no período, todos devidamente atestados por servidor designado fiscal do 
contrato;
15.2. A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação, sob pena de não ser processada e não paga;

15.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza;
15.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização;

15.5. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;
15.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da Contratada;

15.7. Respeitadas as condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 
Órgão Contratante, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo -  IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

a) AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP
b) Onde: AF = Atualização Financeira;
c) IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;
d) N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga

16 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações, previstas no Art. 155 da Lei Federal n°. 14.133/2021:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Dar causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
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’T\ - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
CAMARA MUNICIPAL, , , , o  r- t .

DE cAMoquando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VIII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
IX - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
X - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
XI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 
Federal n°. 14.133/2021 as seguintes sanções:

I - ADVERTÊNCIA, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
a.1) se não justificar pena mais grave.

II - A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n°. 14.133/2021, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no serviço executado, de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

c) Pela demora em corrigir falha no serviço, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por dia decorrido;

d) Pela recusa em corrigir as falhas no serviço ou em substituir o(s) produto(s) ou serviços, 
entendendo-se como recusa o não execução ou substituição do(s) produto(s) ou serviços, 
nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
contratado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 14.133/2021, ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) 
do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.

16.3. Na aplicação da sanção prevista no Inciso II, será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

I - Ficará IMPEDIDO de licitar e de contratar com a Câmara de Vereadores da Camocim 
de São Félix, pelo prazo de até 03(três) anos, quando:

CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
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Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao
MARA MUNICIPAL , . ^ ^  ?DE cAM ofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) Dar causa à inexecução total do contrato;
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
g) Quando não se justificar a imposição de pena mais grave.

II - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes 
Federativos) pelo prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013;
f) Também nos casos dos incisos II a VII do art. 155 da Lei Federal n°. 14.133/2021, quando 
for o caso de impor pena mais grave.

16.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo

17. DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas e 
normas previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial;

17.2. A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal de Vereadores da 
Camocim de São Félix/PE e não exclui nem reduz a responsabilidade contratada, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;

17.3. A fiscalização da execução dos serviços do Contrato será de responsabilidade do 
servidor da Câmara da Camocim de São Félix -  Sr ERIVAN FRUTUOSO DA SILVA -  
CPF N° 278.995.218-31 - MATRÍCULA: 186-1

18 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
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recursos necessários para pagamento dos serviços objeto do termo de referência são
CAMARA MUNICIPAL . , ^  ^  ^  t i • n. /  • . i .DE cAMopirovenientes do Orçamento do Poder Legisltaivo Municípal para o exercício 2026, através 

da seguinte classificação orçamentária abaixo relacionada:

Unidade: 01 -  Poder Legislativo 
Função: 01 -  Legislativa 
Subfunção: 031 -  Ação Legislativa
Programa: 01.031.0105 -  Gestão Administrativa do Poder Legislativo 
Projeto Atividade: 3003- Manutenção das Ações de Gestão e 
Coordenadoria da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 -  Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

19. DISPOSIÇÕES FINAIS:

Fica eleito o Foro da Comarca de Camocim de São Félix/PE para discussões de litígios 
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que se configure.

A contratação obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.

Camocim de São Félix/PE, 02 de fevereiro de 2026.

CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX

Severino Heleno dos Santos 
Chefe de Gabinete
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÂO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇAO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

A
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE

Processo Administrativo n° /2026.
Dispensa de Licitação n°__ /̂2026.

(NOME DA EMPRESA), 
compl eto)_______________

___________ , CNPJ n°__, sediada (endereço
_, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação na presente Dispensa de Licitação, ainda, que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data, de de 2026.

(Assinatura do representante legal)
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÂO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

A
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE

/2026.Processo Administrativo n°___
Dispensa de Licitação n°__ /̂2026.

O signatário da presente, em nome da proponente (qualificar a proponente) declara para 
todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação 
ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 337 da Lei n. 
14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações.

Local e data, de de 2026.

(Assinatura do representante legal)
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CAMARA MUNICIPAL 
DE CAMOCIM ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CAMARA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE

Processo Administrativo n° /̂2026.
Dispensa de Licitação n° /̂2026.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do presente Processo
Administrativo n°__ /̂2026, Dispensa de Licitação n°___ /̂2026, instaurado pelo Município
de Camocim de São Félix, sob as penas da Lei, que atendemos ao inciso VI, do artigo 68, 
da Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7° da 
Constituição Federal, e não possuímos em nosso quadro de empregados, trabalhadores 
menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e nem 
menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO.

Local e data, de de 2026.

(Assinatura)

Praça São Félix, n°20,1 ° Andar - Camocim de São Félix - PE -  Fone: (81) 3743.1144
CEP: 55.665-000 - CNPJ 08.861.841/0001 -03



CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

CAMARA MUNICIPAL 
DE CAMOCIM

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP ou MEI 

A COMISSAO DE CONTRATAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FELIX/PE

REF.:PROCESSO N° /2026

DISPENSA N° /2026

A empresa
domiciliada

_________ inscrita no CNPJ sob o n°
na Rua

DECLARA, sob as penas da lei, para
fins do disposto no art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14.12.2006, que:

a) se enquadra como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL;

b) a receita bruta anual não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 
3° e no §1° (MEI) do art. 18-A da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006;

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4° do art. 3° e §4° do art. 18-A da mesma 
lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data de de 2026.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar n.° 123/06 caracterizará 
crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades 
previstas neste Edital.
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CAMARA MUNICIPAL 
DE CAMOCIM ANEXO VI

PROCESSO N° _ 
DISPENSA N° _  
CONTRATO N°

_/2026
/2026

/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 
JURIDICA, QUE ENTRE SI CELEBRA A CAMARA DE 
CAMOCIM DE SÃO FÉLIX E A EMPRESA:

A Câmara Municipal de Camocim de São Félix, com sede na Praça São Félix, sn, 1° 
Andar, CEP 55.565-000, centro, Camocim de são Felix, Estado de Pernambuco, inscrita 
no CNPJ sob o n° 08.861.841/0001-03, neste ato representado pelo seu presidente o Senhor
MANOEL FERNANDITO DO NASCIMENTO, brasileiro, inscrito no CPF n °____,

residente a , , ,RG: / / denominado 
___, pessoaneste ato de CONTRATANTE do outro lado a empresa: ______________

jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.° 
_________, com sede na Rua ___________________, __________/ , por seu

advogado, inscrito na OAB/PE 
/ , doravante,

representante legal,________, brasileiro,_________
sob o n°. ______, residente e domiciliado na cidade d e ________
CONTRATADO, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de escritório de advocacia para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica será destinada ao controle interno 
desta Casa Legislativa, com o objetivo de apoiar, monitorar e desenvolver atividades 
relacionadas ao cumprimento dos preceitos legais, especialmente no que tange à 
fiscalização necessária para garantir a legalidade e regularidade das atividades 
institucionais. A assessoria acompanhará ainda as atividades da Comissão Permanente de 
Licitações, do pregoeiro, do agente de contratação e da equipe de apoio da Câmara 
Municipal, incluindo a emissão de pareceres jurídicos em processos licitatórios e o auxílio
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CÂMARA MUNIÇIPAJ. ^ ~ , • • , , • ,DECAMotécnico na rormalizaçao desses processos, em conjunto com os servidores designados para 
essa finalidade. Também será prestado assessoramento ao Departamento de Compras, com 
acompanhamento dos atos relacionados à aquisição de bens e serviços. Além disso, a 
consultoria jurídica abrangerá o Departamento de Recursos Humanos, com suporte técnico 
relacionado à contratação de servidores desta Casa Legislativa, acompanhamento do 
cumprimento das obrigações patronais e fiscalização do envio mensal de informações ao 
sistema SAGRES de Pessoal, verificando o atendimento às exigências legais por parte dos 
responsáveis pelo departamento. Realizando periodicamente análises documentais dos 
servidores, bem como recadastramentos e auditorias sempre que necessário, além da 
abertura e acompanhamento de processos administrativos disciplinares, conforme a 
demanda.

1.2.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 11 (6nze) meses contados da sua assinatura,
entre o período de_________à 31/12/2026, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo
107 da Lei Federal n° 14.133/21, por iguais e sucessivos períodos até o limite estabelecido 
na lei.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO (art. 92, V)

5.1. Em retribuição pela execução dos serviços a contratante pagará ao contratado a
importância de______(______________), mensalmente, no período de 11 (6nze) meses,
contados a partir da celebração do contrato, totalizando o valor de ________ (_________).
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CÂMARA Mû gç2ALNo valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
DE CAMOCIM

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor -  INPC, fornecido pelo IBGE, de acordo com normas jurídicas 
vigentes bem como pela tabela de honorários estabelecida pela Ordem dos Advogados do 
Brasil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

cÂMARÂMî  ̂ o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII)
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
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CÂMARA Mû 9:f̂ AO Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
DE CAMOCIM

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores -  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
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CÂMARA Mû 9:9>Aprestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
DE CAMOCIM T r  r

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único);

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;
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CAMARA MUN 
DE CAMOc l á u s u l a  d é c im a - o b r ig a ç õ e s  p e r t in e n t e s  à  l g p d

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.
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CÂMARA O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
DE CAMOCIM r  r

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 
14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
iv) Multa:
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MoratóriadeO,5%i cinço êntésimogorçentG)£ordiade t̂raso^niustifiçadosobre 
CÂMARA MuiOcValor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

DECAMO(f) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 
de 0,5% a 10,0% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 0,5% a 10,0% do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10,0% 
do valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10,0% 
do valor do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10,0% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021)

12.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.
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CÂMARA mun̂ (3f8l Os atos orevistos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
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outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 
de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX)

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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CÂMARA Mû (̂̂ F2u O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no dotação orçamentária abaixo especificada, integrante do 
orçamento do presente exercício:

Unidade: 01 -  Poder Legislativo 
Função: 01 -  Legislativa 
Subfunção: 031 -  Ação Legislativa
Programa: 01.031.0105 -  Gestão Administrativa do Poder Legislativo 
Projeto Atividade: 3003- Manutenção das Ações de Gestão e 
Coordenadoria da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 -  Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

15.1. A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com 
conhecimento técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE.
15.2. Atribuições do gestor e fiscal do contrato:
15.2.1. Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela 
CONTRATANTE para acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas diversas 
e diferentes frentes de trabalho (ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo a este:

a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informatizado 
disponibilizado pela CONTRATADA;
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c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração;

d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato 
a aplicação de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou 
descumprimento de qualquer cláusula contratual;

e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos 
documentos e relatórios;

f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas 
necessárias;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;

h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado;

i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto 
da CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou 
incompatível com exercício das atribuições que lhe foram designadas;

j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, 
verificar a adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado;

k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das 
cotações efetuadas;

l) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos.

15.2.2. Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado 
pela CONTRATANTE para o acompanhamento, por meio de sistema próprio, da 
fiscalização deste Contrato, desde o início de contratação até o término de sua vigência, 
(ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a este:

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato;

b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento;

c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo 
o processo a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários à sua regular 
instrução;

Praça São Félix, n°20,1 ° Andar - Camocim de São Félix - PE -  Fone: (81) 3743.1144
CEP: 55.665-000 - CNPJ 08.861.841/0001 -03



CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

restar as iâíormisõiâij —
CÂMARA MUrC°NTRATADA’

DE CAMOCIM
e) Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s)
Fiscal(is) e o estabelecido neste Contrato.

15.3. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem 
as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da 
CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado.
15.4. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE.
15.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato, deverão 
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
15.6. A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 
da CONTRATANTE, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender prontamente às reclamações formuladas.
15.7. A fiscalização e a Gestão do contrato será exercida pelos profissionais:

Gestora xxxxxxx
Fiscal xxxxxxxxxx

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do 
Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91. caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°)

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Camocim de São Félix/PE, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Camocim de São Félix, de de 2026.

MANOEL FERNANDITO DO NASCIMENTO 
Presidente da Câmara 

Contratante

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

CPF N°

CPF N°
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